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IV.3.7.2) Data, hora e local

Data \\ /\\ /\\\\, ————— dias a contar da publicação do anún-

cio no Diário da República ou

no dia útil seguinte à data limite para a apresentação de propostas  ¢

Hora 11 horas.  Local  Hospital de Júlio de Matos, sala 29, pavilhão 11.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES ADICIONAIS

VI.1) TRATA-SE DE UM ANÚNCIO NÃO OBRIGATÓRIO?

NÃO    ¢        SIM    £

13 de Setembro de 2007. — A Chefe de Secção, Fernanda Costa.

2611048124

REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA

Secretaria Regional de Educação e Cultura

Instituto do Desporto da Região Autónoma da Madeira

ANÚNCIO DE CONCURSO

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO, ENDEREÇOS E PONTOS DE CONTACTO

Designação oficial:

Região Autónoma da Madeira.

Secretaria Regional de Educação e Cultura.

Instituto do Desporto da Região Autónoma da Madeira.

Endereço postal:

Rua do Dr. Pita, Edifício Magnólia, bloco A, c/v.

Localidade:

Funchal.

Código postal:

9004-551.

País:

Portugal.

Pontos de contacto:

Instituto do Desporto da Região Autónoma da Madeira.

Rua do Dr. Pita, Edifício Magnólia, bloco A, c/v.

Telefone:

291700730.

Correio electrónico:

idram@idram.pt

Fax:

291762585.

Mais informações podem ser obtidas no seguinte endereço:

Ver «pontos de contacto».

Caderno de encargos e documentos complementares (incluindo documentos para

diálogo concorrencial e para um Sistema de Aquisição Dinâmico) podem ser

obtidos no seguinte endereço:

Ver «pontos de contacto».

As propostas ou pedidos de participação devem ser enviados para o seguinte

endereço:

Ver «pontos de contacto».

I.2) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE E SUAS PRINCIPAIS ACTIVIDA-

DES

Organismo de direito público.

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONTRATO

II.1) DESCRIÇÃO

II.1.1) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante:

Prestação de serviços de manutenção de sistemas AVAC e tratamento de águas

das piscinas e instalações desportivas sob tutela do IDRAM e ar condicionado

da sede.

II.1.2) Tipo de contrato e local da realização das obras, da entrega dos forne-

cimentos ou da prestação de serviços:

c) Serviços.

Categoria de serviços n.º 1.

Principal local de execução, de entrega ou da prestação dos serviços:

Piscinas e instalações desportivas sob a tutela do IDRAM e ar condicionado da

sede, localizados na Região Autónoma da Madeira.

Código NUTS: PT300.

II.1.3) O anúncio implica:

Um contrato público.

II.1.5) Breve descrição do contrato ou das aquisições:

Prestação de serviços de manutenção de equipamentos AVAC e de tratamento

de águas.

II.1.6) Classificação CPV (Vocabulário Comum para os Contratos Públicos):

Objecto principal.

Vocabulário principal: 50800000.

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO PARA A SUA EXECUÇÃO

Com início em: 01/02/2008;

Conclusão em: 31/01/2009.

SECÇÃO IV: PROCESSO

IV.1) TIPO DE PROCESSO

IV.1.1) Tipo de processo:

Concurso público.

IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO

IV.2.1) Critérios de adjudicação:

Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta:

Os critérios enunciados no caderno de encargos, no convite à apresentação de

propostas ou para participar na negociação ou na memória descritiva.

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO

IV.3.2) Publicações anteriores referentes ao mesmo projecto:

Não.

IV.3.3) Condições para obtenção do caderno de encargos e dos documentos

complementares ou memória descritiva:

Prazo para a recepção de pedidos de documentos ou para aceder aos do-

cumentos:

Data: 05/11/2007.

Hora: 17:00.

Documentos a título oneroso:

Sim.

Indicar preço: 50,00.

Divisa: euro.

Condições e modo de pagamento:

Pagamento em dinheiro ou cheque à ordem do Instituto do Desporto da Região

Autónoma da Madeira.

IV.3.4) Prazos de recepção das propostas ou dos pedidos de participação:

Data: 12/11/2007.

Hora: 17:00.

IV.3.6) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pedi-

dos de participação:

PT.

IV.3.7) Período mínimo durante o qual o concorrente é obrigado a manter a

sua proposta:

Período em dias: 60 (a contar da data limite para a recepção das propostas).

IV.3.8) Condições de abertura das propostas:

Data: 13/11/2007.

Hora: 10:00.

Lugar:

Sede do Instituto do Desporto da Região Autónoma da Madeira, localizado na

Rua Dr. Pita, Edifício Magnólia, bloco A, c/v, Funchal.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

VI.5) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO: 13/09/2007.

13 de Setembro de 2007. — O Presidente do Conselho Directivo,

Carlos Norberto Catanho José.

2611048129

AUTARQUIAS

CÂMARA MUNICIPAL DAS CALDAS DA RAINHA

ANÚNCIO DE CONCURSO

Obras ¢

Fornecimentos £

Serviços £

O concurso está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos (ACP)?

NÃO    ¢         SIM    £

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE ADJUDICANTE

Organismo À atenção de

Município das Caldas da Rainha Divisão Execução Obras

Endereço Código postal

Praça de 25 de Abril 2500-110

Localidade/Cidade País

Caldas da Rainha Portugal

Telefone Fax

262839700 262839726

Correio electrónico Endereço Internet (URL)

geral@cm-caldas-rainha.pt www.cm-caldas-rainha.pt

I.2) ENDEREÇO ONDE PODEM SER OBTIDAS INFORMAÇÕES ADICIONAIS

Indicado em I.1 ¢  Se distinto, ver anexo A
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I.3) ENDEREÇO ONDE PODE SER OBTIDA A DOCUMENTAÇÃO

Indicado em I.1 ¢  Se distinto, ver anexo A

I.4) ENDEREÇO PARA ONDE DEVEM SER ENVIADOS AS PROPOSTAS/PEDI-

DOS DE PARTICIPAÇÃO

Indicado em I.1 ¢  Se distinto, ver anexo A

I.5) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE

Governo central £ Instituição Europeia £

Autoridade regional/local ¢ Organismo de direito público £ Outro £

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONCURSO

II.1) DESCRIÇÃO

II.1.1) Tipo de contrato de obras

Execução ¢ Concepção e execução £
Execução, seja por que meio for, de uma obra que satisfaça as necessidades

indicadas pela entidade adjudicante   £

II.1.4) Trata-se de um contrato-quadro?

NÃO    ¢         SIM    £

II.1.5) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante

Reparação de arruamentos na zona sul — 2007.

II.1.6) Descrição/objecto do concurso

Reparação de arruamentos com aplicação de bases em calcário britado e de misturas

betuminosas densas em cerca de 50 000 m
2

 e outros trabalhos complementares.

II.1.7) Local onde se realizará a obra, a entrega dos fornecimentos ou a pres-

tação de serviços

Freguesias da zona sul do concelho das Caldas da Rainha.

II.1.8) Nomenclatura

II.1.8.1) Classificação CPV (Common Procurement Vocabulary) *

Vocabulário principal Vocabulário complementar

Objecto 45.23.32.52-0 \\\\-\\\\\-\\\\\-\
principal

II.1.9) Divisão em lotes

NÃO   ¢        SIM    £

Indicar se se podem apresentar propostas para:

um lote £ vários lotes £ todos os lotes £

II.1.10) As variantes serão tomadas em consideração?

NÃO   ¢        SIM   £

II.2) QUANTIDADE OU EXTENSÃO DO CONCURSO

II.2.1) Quantidade ou extensão total

A empreitada compreende a execução da totalidade da obra referida em II.1.6), em

conformidade com o projecto de execução patenteado a concurso. O preço base do

concurso é de 499 338,50 euros.

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO DE EXECUÇÃO

Prazo em dias 365 a partir da data da consignação (para obras)

SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO, ECONÓMICO,

FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONCURSO

III.1.1) Cauções e garantias exigidas

É exigida caução no valor de 5,0% do preço de adjudicação, nos termos previstos

na secção X do Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de Março.

III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência

às disposições que as regulam

Os pagamentos são mensais em função das quantidades de trabalho realizadas, nos

termos do disposto no n.º 4 do artigo 17.º do Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de Março.

O financiamento é assegurado pelo orçamento municipal.

III.1.3) Forma jurídica que deve revestir o agrupamento de empreiteiros, de

fornecedores ou de prestadores de serviços

Consórcio externo em regime de responsabilidade solidária em conformidade com o

disposto no Decreto-Lei n.º 231/81, de 28 de Julho.

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

III.2.1) Informações relativas à situação do empreiteiro/do fornecedor/do

prestador de serviços e formalidades necessárias para avaliar a capacidade

económica, financeira e técnica mínima exigida

Capacidade económica e financeira:

A fixação de critérios de avaliação da capacidade económica e financeira dos

concorrentes para a execução da obra posta a concurso, na parte respeitante ao

equilíbrio financeiro, terá em conta os indicadores de liquidez geral e autono-

mia financeira com a definição e os valores de referência constantes da portaria

em vigor publicada ao abrigo do n.º 5 do artigo 10.º do Decreto Lei n.º 12/

2004, de 9 de Janeiro, não podendo ser excluído nenhum concorrente que, no

mínimo, apresente cumulativamente os valores de referência previstos nessa

portaria, relativos ao último exercício, ou, em alternativa, a média aritmética

simples dos três últimos exercícios.

Capacidade técnica:

Na avaliação da capacidade técnica dos concorrentes para a execução da obra posta

a concurso deverão ser adoptados os seguintes critérios:

a) Comprovação da execução de, pelo menos, uma obra de idêntica natureza da obra

posta a concurso de valor não inferior a 250 000 euros;

b) Adequação do equipamento e da ferramenta especial a utilizar na obra, seja pró-

prio, alugado ou sob qualquer outra forma, às suas exigências técnicas;

c) Adequação dos técnicos e dos serviços técnicos, estejam ou não integrados na

empresa, a afectar à obra.

III.2.1.1) Situação jurídica — documentos comprovativos exigidos

Titularidade de alvará de construção, contendo as seguintes habilitações:

1.ª subcategoria da 2.ª categoria em classe correspondente ao valor da proposta.

III.2.1.2) Capacidade económica e financeira — documentos comprovativos

exigidos

a) Cópia simples da última declaração periódica de rendimentos para efeitos de IRS

ou IRC, na qual se contenha o carimbo «Recibo» (incluindo os anexos); se se tra-

tar de início de actividade, a empresa deve apresentar cópia autenticada da respec-

tiva declaração;

b) Cópia simples das declarações periódicas de rendimentos para efeitos de IRS ou

IRC, nas quais se contenha o carimbo «Recibo», relativas aos anos 2003, 2004 e

2005 acompanhadas dos anexos.

III.2.1.3) Capacidade técnica — documentos comprovativos exigidos

a) Certificados de habilitações literárias e profissionais dos quadros da empresa e

dos responsáveis pela orientação da obra, designadamente:

Director técnico da empreitada;

Representante permanente do empreiteiro na obra;

b) Lista das obras executadas da mesma natureza da que é posta a concurso, acom-

panhada de certificados de boa execução relativos às obras mais importantes; os

certificados devem referir o montante, data e local de execução das obras e se as

mesmas foram executadas de acordo com as regras da arte e regularmente concluídas;

c) Declaração, assinada pelo representante legal da empresa, que mencione o equi-

pamento principal a utilizar na obra e, se for o caso, o equipamento de característi-

cas especiais, indicando, num e noutro caso, se se trata de equipamento próprio,

alugado ou sob qualquer outra forma;

d) Declaração, assinada pelo representante legal da empresa, que mencione os téc-

nicos, serviços técnicos e encarregados, estejam ou não integrados na empresa, a

afectar à obra, para além dos indicados na alínea a).

SECÇÃO IV: PROCESSOS

IV.1) TIPO DE PROCESSO

Concurso público ¢

IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO

A) Preço mais baixo   ¢

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO

IV.3.1) Número de referência atribuído ao processo pela entidade adjudicante

Não existe.

IV.3.2) Condições para a obtenção de documentos contratuais e adicionais

Data limite de obtenção 26 /10 /2007.

Custo: 123,50 euros. Moeda: euro.

Condições e forma de pagamento:

Ao valor acima indicado acresce o IVA à taxa legal em vigor. O pagamento pode

ser efectuado em numerário, cheque ou em terminal ATM na Tesouraria da Câmara

Municipal. Quando solicitado por escrito pode enviar-se à cobrança, pelos CTT,

com o custo acrescido de 10 euros para portes e expedição.

IV.3.3) Prazo para recepção de propostas ou pedidos de participação

08 /11 /2007
Hora: 16 horas.

IV.3.5) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pe-

didos de participação

ES DA DE EL EN FR IT NL PT FI SV Outra - país terceiro

£ £ £ £ £ £ £ £ ¢ £ £ ————————

IV.3.6) Prazo durante o qual o proponente deve manter a sua proposta

066  dias a contar da data fixada para a recepção das propostas

IV.3.7) Condições de abertura das propostas

IV.3.7.1) Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas

A abertura das propostas decorre em acto público de livre assistência, podendo

nele intervir apenas os concorrentes ou seus representantes legais.

IV.3.7.2) Data, hora e local

Data 09 /11 /2007
Hora: 12 horas e 30 minutos. Local: sala de reuniões da Câmara Municipal, no 2.º

andar do endereço indicado em I.1.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES ADICIONAIS

VI.1) TRATA-SE DE UM ANÚNCIO NÃO OBRIGATÓRIO?

NÃO    £        SIM    ¢
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VI.3) O PRESENTE CONTRATO ENQUADRA-SE NUM PROJECTO/PROGRAMA

FINANCIADO PELOS FUNDOS COMUNITÁRIOS?

NÃO    ¢        SIM    £
Em caso afirmativo, indicar o projecto/programa, bem como qualquer referência útil

VI.4) OUTRAS INFORMAÇÕES

Este anúncio substitui o publicado no Diário da República, com o n.º 128, de 5

de Julho de 2007.

VI.5) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO PARA PUBLICAÇÃO NO Jor-

nal Oficial da União Europeia

13 /09 /2007

* Cfr. descrito no Regulamento CPV 2151/2003, da Comissão, publicado no Jornal Oficial da

União Europeia n.º L329, de 17 de Dezembro, para os contratos de valor igual ou superior ao

limiar europeu.

13 de Setembro de 2007. — O Presidente da Câmara, Fernando

José da Costa.

2611048176

CÂMARA MUNICIPAL DE COIMBRA

ANÚNCIO DE CONCURSO

Obras ¢

Fornecimentos £

Serviços £

O concurso está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos (ACP)?

NÃO    ¢         SIM    £

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE ADJUDICANTE

Organismo À atenção de

Câmara Municipal de Coimbra Gabinete para o Centro Histórico

Endereço Código postal

Praça de 8 de Maio 3000-300

Localidade/Cidade País

Coimbra Portugal

Telefone Fax

239587500 239820114

Correio electrónico Endereço Internet (URL)

geral@cm-coimbra.pt

I.2) ENDEREÇO ONDE PODEM SER OBTIDAS INFORMAÇÕES ADICIONAIS

Indicado em I.1 £ Se distinto, ver anexo A

I.3) ENDEREÇO ONDE PODE SER OBTIDA A DOCUMENTAÇÃO

Indicado em I.1 £ Se distinto, ver anexo A

I.4) ENDEREÇO PARA ONDE DEVEM SER ENVIADOS AS PROPOSTAS/PEDI-

DOS DE PARTICIPAÇÃO

Indicado em I.1 ¢ Se distinto, ver anexo A

I.5) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE

Governo central £ Instituição Europeia £

Autoridade regional/local ¢ Organismo de direito público £ Outro £

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONCURSO

II.1) DESCRIÇÃO

II.1.1) Tipo de contrato de obras

Execução ¢ Concepção e execução £
Execução, seja por que meio for, de uma obra que satisfaça as necessidades

indicadas pela entidade adjudicante   £

II.1.4) Trata-se de um contrato-quadro?

NÃO    ¢         SIM    £

II.1.5) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante

Reabilitação da Casa do Arco para instalação da Casa da Escrita, Coimbra — CP

n.º 11/2007 — GCH.

II.1.6) Descrição/objecto do concurso

Trata-se da reabilitação da Casa do Arco para instalação da Casa da Escrita, imóvel

com referências que remontam ao século XVI. Esta casa, ou antes, este conjunto de

três casas associadas, já era denominada «Casa do Arco» desde 1890 é constituído

por rés-do-chão, 2/3 andares e aproveitamento do sótão. A estrutura resistente do

prédio é em alvenaria, os pisos e a estrutura de cobertura em madeira. O projecto de

reconstrução prevê trabalhos de organização do estaleiro e preparação da obra;

desmontes, demolições e picagens; movimento de terras; alvenarias; coberturas;

drenagens e impermeabilizações; cantarias; revestimentos; divisórias e equipamen-

tos fixos; carpintarias; serralharias; louças e equipamentos sanitários; pinturas e

caiações; equipamento hoteleiro; equipamento electromecânico; oficina de encader-

nação tradicional; condutas técnicas; arquitectura paisagista; estabilidade; redes de

abastecimento de água, de drenagem de esgotos e águas pluviais; instalações e

equipamentos eléctricos; telecomunicações; sistema automático de detecção de in-

cêndios e extintores; instalações mecânicas e da rede de gás; elevador e acabamen-

tos finais.

A acessibilidade ao local é condicionada pelas reduzidas dimensões das ruas com

trânsito limitado a veículos de 3,5 t, pelo que deverá ser construída uma estrutura

para apoio dos andaimes a partir do 1.º piso, de modo que não haja interrupção da

circulação.

II.1.7) Local onde se realizará a obra, a entrega dos fornecimentos ou a pres-

tação de serviços

Rua do Dr. João Jacinto, n.
os

 2, 4, 6, 8, 10, 12 e 14, e Rua do Loureiro, n.
os

 4, 6, 8,

10 e 9, em Coimbra.

II.1.8) Nomenclatura

II.1.8.1) Classificação CPV (Common Procurement Vocabulary) *

Vocabulário principal Vocabulário complementar

Objecto 45.21.23.50-4\\\\-\\\\\-\\\\\-\
principal

Objectos45.26.19.00-3\\\\-\\\\\-\\\\\-\
comple- 45.23.32.51-3\\\\-\\\\\-\\\\\-\
mentares45.26.22.10-6\\\\-\\\\\-\\\\\-\

45.32.10.00-3\\\\-\\\\\-\\\\\-\
45.33.00.00-9\\\\-\\\\\-\\\\\-\
45.34.31.00-4\\\\-\\\\\-\\\\\-\
45.41.00.00-4\\\\-\\\\\-\\\\\-\
45.42.00.00-7\\\\-\\\\\-\\\\\-\
45.43.00.00-0\\\\-\\\\\-\\\\\-\
45.44.00.00-3\\\\-\\\\\-\\\\\-\
45.45.00.00-6\\\\-\\\\\-\\\\\-\
45.11.27.00-2\\\\-\\\\\-\\\\\-\
45.31.00.00-3\\\\-\\\\\-\\\\\-\
45.31.30.00-5\\\\-\\\\\-\\\\\-\
45.31.40.00-1\\\\-\\\\\-\\\\\-\
45.31.21.00-8\\\\-\\\\\-\\\\\-\

II.1.8.2) Outra  nomenclatura relevante (CPA/NACE/CPC) **

51220-CPC.

II.1.9) Divisão em lotes

NÃO   ¢        SIM    £

Indicar se se podem apresentar propostas para:

um lote £ vários lotes £ todos os lotes £

II.1.10) As variantes serão tomadas em consideração?

NÃO   ¢        SIM   £

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO DE EXECUÇÃO

Indicar o prazo em meses \\ e/ou em dias 300 a partir da data da consigna-

ção (para obras)

SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO, ECONÓMICO,

FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONCURSO

III.1.1) Cauções e garantias exigidas

As exigidas no ponto 1.11 do caderno de encargos e ponto 23 do programa de

concurso. O prazo de garantia é de cinco anos, de acordo com o ponto 12.2 do

caderno de encargos.

III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência

às disposições que as regulam

As referidas no ponto 27.º do programa de concurso.

III.1.3) Forma jurídica que deve revestir o agrupamento de empreiteiros, de

fornecedores ou de prestadores de serviços

De acordo com o ponto 9.º do programa de concurso.

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

III.2.1.1) Situação jurídica — documentos comprovativos exigidos

Alvará de construção com as seguintes autorizações:

A 3.ª subcategoria da 1.ª categoria, a qual tem de ser de classe que cubra o valor

global da proposta e integrar-se na categoria em que o tipo da obra se enquadra; e

a 1.ª, 2.ª, 4.ª, 5.ª, 6.ª, 7.ª, 8.ª e 9.ª subcategoria da 1.ª categoria, a 8.ª e 9.ª subcatego-

rias da 2.ª categoria, a 1.ª, 7.ª, 8.ª, 9.ª, 12.ª e 15.ª subcategorias da 4.ª categoria e as

1.ª, 2.ª, 10.ª, 11.ª e 12.ª subcategorias da 5.ª categoria, na classe correspondente à

parte dos trabalhos a que respeitem, caso o concorrente não recorra à faculdade

conferida no n.º 6.3.

O u

A classificação como empreiteiro geral ou construtor geral de edifícios na 1.ª cate-

goria, em classe correspondente ao valor da proposta.




